
SSEERRVVIIÇÇOO  PPÚÚBBLLIICCOO  FFEEDDEERRAALL

MMIINNIISSTTÉÉRRIIOO  DDAA  EEDDUUCCAAÇÇÃÃOO

UUNNIIVVEERRSSIIDDAADDEE  FFEEDDEERRAALL  DDEE  SSEERRGGIIPPEE

PPRRÓÓ--RREEIITTOORRIIAA  DDEE  AASSSSUUNNTTOOSS  EESSTTUUDDAANNTTIISS

EEDDIITTAALL  0055//22002222//PPRROOEESSTT  --  AAUUXXÍÍLLIIOO  AAPPOOIIOO  IINNCCLLUUSSÃÃOO

AA   UUnniivveerrssiiddaaddee   FFeeddeerraall   ddee   SSeerrggiippee   --   UUFFSS,  por  meio  da  PPrróó--RReeiittoorriiaa   ddee   AAssssuunnttooss

EEssttuuddaannttiiss  --  PPRROOEESSTT, considerando a Portaria Normativa no 39, de 12 de dezembro de 2007 e

Decreto no 7.234 de 19 de julho 2010  que instituem o PPrrooggrraammaa  NNaacciioonnaall  ddee  AAssssiissttêênncciiaa

EEssttuuddaannttiill  --  PPNNAAEESS; considerando as Resoluções do Conselho Universitário que normatizam

os auxílios e bolsas custeados pelo PNAES no âmbito da Universidade Federal de Sergipe; torna

públicos os critérios para a concessão do AAuuxxíílliioo  AAppooiioo  IInncclluussããoo  ppaarraa  oo  CCaammppuuss  ddoo  SSeerrttããoo.

11..  DDAA  FFIINNAALLIIDDAADDEE  EE  PPÚÚBBLLIICCOO  AALLVVOO

11..11..  Este edital tem por finalidade a concessão de benefícios custeados pelo Programa

Nacional de Assistência Estudantil (PNAES) na modalidade auxílio Apoio Inclusão, com

benefício de RR$$440000,,0000.

11..22..  O auxílio apoio inclusão constitui-se como ação perene do PNAES que visa prestar

apoio acadêmico aos discentes com deficiência (PcD) e/ou com necessidades educativas

especiais matriculados na UFS, mediante aprovação, por ordem de classificação dentro do

número de vagas, neste processo seletivo.

11..33..  Este auxílio é destinado exclusivamente a alunos com matrícula ativa,  inscritos e

aprovados em avaliação socioeconômica do edital de Chamada Pública, classificados como

vulneráveis. O discente deve ter parecer aappttoo  vviiggeennttee no SIGAA.

22..  DDOOSS  RREEQQUUIISSIITTOOSS  PPAARRAA  CCOONNCCOORRRREERR  PPAARRAA  OO  RREECCEEBBIIMMEENNTTOO  DDOO  AAUUXXÍÍLLIIOO



22..11..  Poderá concorrer para recebimento do benefício o aluno que atender aos seguintes

requisitos:

22..11..11..  O discente deverá estar matriculado em curso de graduação presencial da UFS

com status ATIVO no SIGAA;

22..11..22..  O discente deverá possuir parecer APTO e VIGENTE no SIGAA, proveniente dos

Editais da Chamada Pública. Os interessados podem consultar a situação do parecer

socioeconômico através do SIGAA pelo caminho: Portal discente > Bolsas > Cadastro

Único > VISUALIZAR PARECERES EMITIDOS;

22..11..33..  O discente não poderá:

22..11..33..11..  Estar em mobilidade acadêmica ou afastamento especial;

22..11..33..22..  Estar inadimplente junto à PROEST ou outro órgão público, referente

à devolução de recursos públicos;

22..11..33..33..  Discentes no segundo vínculo, com graduação anterior incompleta: ter

sido  contemplado  com  auxílios  ou  bolsas  custeados  pelo  PNAES  por  tempo

inferior ao tempo regular do curso atual, acrescidos de dois semestres;

22..11..33..44..   Ter  recebido  auxílios  ou  bolsas  custeadas  com  recursos  do  PNAES

durante mais de dois vínculos de matrícula na instituição;

22..11..33..55..  Possuir graduação de nível superior em curso de qualquer instituição de

ensino superior pública ou privada;

22..11..33..66..  Possuir duas matrículas ativas na instituição.

22..22..   OO   ccaannddiiddaattoo   EESSTTÁÁ   CCIIEENNTTEE   EE   DDEE   AACCOORRDDOO   qquuee   NNÃÃOO   DDEEVVEERRÁÁ   aalltteerraarr

ddooccuummeennttooss  aanneexxaaddooss  nnoo  ccaaddaassttrroo  úúnniiccoo  ddaa  PPRROOEESSTT..  SSee  mmooddiiffiiccaarr  ddooccuummeennttooss,,

ffiizzeerr  nnoovvaa  aaddeessããoo  oouu  rreeppeettiirr  aa  ddeeccllaarraaççããoo  ddee  vvuullnneerraabbiilliiddaaddee  ssoocciiaall,,  ppeerrddeerráá  oo  sseeuu



ppaarreecceerr  ddaa  CChhaammaaddaa  PPúúbblliiccaa  ee  nnããoo  ppooddeerráá  ssee  iinnssccrreevveerr  nnaa  sseelleeççããoo  ddeessttee  eeddiittaall

ee//oouu  sseerr  ccoonntteemmppllaaddoo  ccoomm  oo  bbeenneeffíícciioo.

33..  DDAASS  EEXXIIGGÊÊNNCCIIAASS  PPAARRAA  OO  RREECCEEBBIIMMEENNTTOO  DDOO  AAUUXXÍÍLLIIOO

33..11..  Não pode haver acúmulo com bolsa remunerada de outros programas de agência

oficial de fomento ou da própria instituição que tenham a exigência de 20 (vinte) horas de

carga horária semanal.

33..22..  Disponibilidade de 8 (oito) horas semanais para prestar apoio aos estudantes com

deficiência e/ou com necessidades educativas especiais matriculados na UFS.

44..  DDAA  SSEELLEEÇÇÃÃOO  EE  CCLLAASSSSIIFFIICCAAÇÇÃÃOO

44..11..  Os candidatos inscritos serão classificados automaticamente pelo Sistema Integrado

de  Gestão  de  Atividades  Acadêmicas  (SIGAA).  Este  realizará  o  ranqueamento  de  todos

inscritos com base no resultado das informações prestadas pelos discentes no Cadastro

Único 2022, validadas pela equipe de Serviço Social nas análises dos Editais de Chamada

Pública 09/2021 e 02/2022. Os discentes serão posicionados de acordo com a classificação,

da  menor  para  maior  renda  familiar  per  capta  bruta  e  da  pontuação  relativa  ao

questionário do Cadastro Único 2022. Renda per capita familiar bruta é o resultado da

soma da totalidade dos rendimentos obtidos por todos os membros da família, incluindo o

discente,  dividido  pelo  número  total  de  membros  da  família  que  residem  no  mesmo

domicílio.

44..22..   Será  utilizado  para  critério  de  classificação  disponibilidade  de  horário  para

acompanhamento do discente com deficiência (PcD) e/ou com necessidades educativas

especiais a ser atendido.

44..33..  Os discentes não contemplados dentro do número de vagas, permanecerão no sistema

com a situação da bolsa “EM ANÁLISE” até o surgimento de novas vagas, podendo ser

convocados a qualquer tempo, durante a vigência deste edital.

55..  DDAASS  VVAAGGAASS

55..11..  Serão concedidas 5 (cinco) vagas para discentes do campus do Sertão.



66..  DDOO  CCRROONNOOGGRRAAMMAA

66..11..  O processo seletivo acontecerá de acordo com o cronograma a seguir:

PPeerrííooddoo EEttaappaa

DDee  1177  aa  2233  ddee  oouuttuubbrroo  ddee  22002222 IInnssccrriiççõõeess

O período de execução desta etapa será divulgado no ANEXO I, no dia

27 de outubro 2022, em proest.ufs.br
Período de análise

O período de execução desta etapa será divulgado no ANEXO I, no dia

27 de outubro 2022, em proest.ufs.br
Resultado �nal

O período de execução desta etapa será divulgado no ANEXO I, no dia

27 de outubro 2022, em proest.ufs.br
Concessão

O período de execução desta etapa será divulgado no ANEXO I, no dia

27 de outubro 2022, em proest.ufs.br

Assinatura do termo de

compromisso

O período de execução desta etapa será divulgado no ANEXO I, no dia

27 de outubro 2022, em proest.ufs.br
Convocação de excedentes

77..  DDAASS  IINNSSCCRRIIÇÇÕÕEESS

77..11..  As inscrições serão realizadas, exclusivamente, através do SIGAA: Portal do Discente >

Bolsas > Solicitação de Bolsas > Apoio Inclusão.  É  recomendado salvar  ou imprimir  o

comprovante de inscrição.

88..  DDOO  RREESSUULLTTAADDOO

88..11..  O resultado será divulgado no período indicado no Anexo I, conforme orientações do

item 6 deste edital e publicado em proest.ufs.br.

88..22..  O resultado informará:
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88..22..11..  o número de matrícula, curso e campus dos alunos contemplados dentro do

número de vagas por ordem de classificação.

88..22..22..  o número de matrícula, curso e campus dos alunos não contemplados dentro

do número de vagas e que aguardam futuras vagas na condição de excedente por

ordem de classificação.

99..  DDOO  TTEERRMMOO  DDEE  CCOOMMPPRROOMMIISSSSOO

99..11..   Após  a  divulgação  do  resultado  final,  a  equipe  de  serviço  social  da  assistência

estudantil efetuará o lançamento das concessões do auxílio para os alunos classificados

dentro do número de vagas, no período indicado no Anexo I, conforme orientações do item

6 deste edital e publicado em proest.ufs.br.

99..22..  Dentro do prazo estabelecido no Anexo I, conforme orientações do item 6, o discente

contemplado no auxílio ddeevveerráá  aassssiinnaarr  oo  tteerrmmoo  ddee  ccoommpprroommiissssoo  nnoo  SSIIGGAAAA, através do

caminho: Portal do Discente > Bolsas > Solicitação de Bolsas > Acompanhar Situação das

Bolsas Auxílio (concordar com o termo).

99..33..  AA  PPRROOEESSTT  nnããoo  nnoottiiffiiccaarráá  aa  eemmiissssããoo  ddee  TTeerrmmoo  ddee  CCoommpprroommiissssoo  ppaarraa  oo  aalluunnoo..

99..44..  Caso não realize a assinatura do Termo de Compromisso do auxílio dentro do prazo, o

aluno será considerado indeferido,  perderá a vaga e  terá que concorrer novamente na

ocasião da publicação de novo edital com mesma finalidade, devendo a PROEST convocar o

próximo candidato na ordem de classificação para assinar o termo de compromisso.

99..55..   Ao  assinar  o  Termo  de  Compromisso,  seu  status  passará  para  “deferido  e

contemplado” no SIGAA.

99..66..  OO  ddiisscceennttee  éé  oo  rreessppoonnssáávveell  ppoorr  aaccoommppaannhhaarr  ooss  rreessuullttaaddooss,,  ccoonnvvooccaaççõõeess  ee

eemmiissssõõeess  ddoo  tteerrmmoo  ddee  ccoommpprroommiissssoo  ppaarraa  eessttee  aauuxxíílliioo..

1100..  DDAA  VVIIGGÊÊNNCCIIAA  EE  DDOO  PPAAGGAAMMEENNTTOO  DDOO  BBEENNEEFFÍÍCCIIOO

1100..11..   Para  receber  os  valores  do  auxílio,  os  deferidos  devem  ter  conta  corrente

corretamente cadastrada no SIGAA (nnããoo  ssããoo  aacceeiittaass  ccoonnttaass  ppoouuppaannççaa,,  ffáácciill,,  ssaalláárriioo

oouu  oouuttrraass,,  ccoommoo  ccoonnttaass  ddee  iinnvveessttiimmeennttoo..  NNããoo  ssããoo  aacceeiittaass  ccoonnttaass  ddee  tteerrcceeiirrooss).

1100..22..   As  folhas  de  pagamento  são  preparadas  pela  PROEST no  dia  16  de  cada  mês  e

http://proest.ufs.br/
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enviadas para processamento e pagamento pela PROAD.

1100..33..  Os recursos financeiros serão provenientes do orçamento do PNAES.

1100..44..   A  permanência  do  discente  como  beneficiário  da  assistência  estudantil  está

condicionada  ao  atendimento,  a  qualquer  tempo,  dos  requisitos  estabelecidos  nas

resoluções vigentes.

1111..  DDAASS  DDIISSPPOOSSIIÇÇÕÕEESS  FFIINNAAIISS

1111..11..  O discente contemplado com o auxílio indicado neste edital terá seu recebimento

cancelado quando:

1111..11..11..   Apresentar  mudança  no  status  de  matrícula  com  a  universidade  para

"graduando" ou "concluído";

1111..11..22..  Trancar matrícula;

1111..11..33..  Não efetuar ou confirmar matrícula;

1111..11..44..  Não cursar os módulos ou componentes curriculares nos períodos letivos;

1111..11..55..  Faltar às convocações da PROEST para participar de reuniões;

1111..11..66..  Descumprir demais normas relativas ao programa de auxílios de assistência

estudantil da UFS.

1111..22..  Discentes que tiverem a participação no Auxílio Apoio Inclusão cancelada em razão

das  situações  descritas  no  item  anterior  poderão  concorrer  ao  recebimento  de

auxílios/bolsas em outros editais desde que atendam aos requisitos neles apresentados.

1111..33..   A  UFS  não  se  responsabilizará  por  problemas  no  preenchimento  da  inscrição

decorrentes  de  motivos  de  ordem  técnica  dos  computadores,  falhas  de  comunicação,

congestionamento das linhas de comunicação, procedimento indevido do candidato, ou

qualquer fator que impossibilite sua inscrição neste edital.

1111..44..  Discentes que efetuarem inscrição neste edital, mas que não atendam os requisitos

especificados no item 2, serão considerados INAPTOS no resultado final.

1111..55..  A UFS reserva o direito de realizar procedimentos para averiguar as informações

prestadas pelos alunos em todas as fases previstas neste Edital. Caso seja constatado que o



aluno não atende ao disposto nos itens 2 e 3,  terá o recebimento do auxílio cancelado,

independentemente da época em que for constatada a irregularidade.

1111..66..  Todos os discentes contemplados poderão ser convocados, a qualquer tempo, para

esclarecimento de informações relativas à documentação.

1111..77..  A qualquer tempo, a UFS poderá receber denúncias de irregularidades, tais como

falsificação de informações, fraude em documentos, dentre outras, e dar prosseguimento

para apuração.

1111..88..  Comprovada a má fé em informações prestadas e/ou omissão de informações,  o

aluno contemplado terá seu auxílio cancelado, independentemente da época em que for

constatada  a  irregularidade,  e  será  aberto  processo  disciplinar,  observada  a  legislação

pertinente.

1111..99..   Constatadas  irregularidades  no  uso  dos  recursos  públicos  do  auxílio,  os  alunos

contemplados  que  não  realizarem a  devolução  dos  recursos  terão  sua  participação  no

Auxílio Apoio Inclusão cancelada e não serão deferidos para recebimento de auxílio/bolsa

em processos seletivos futuros até que regularizem sua situação junto à instituição.

1111..1100..  É responsabilidade do discente ler e acompanhar em proest.ufs.br as publicações

relativas ao presente Edital.

1111..1111..   A  PROEST  manterá  canal  de  atendimento  para  dúvidas  por  meio  do  e-mail

caduni@academico.ufs.br

1111..1122..  Os casos omissos deste Edital serão analisados pela PROEST.

1111..1133..  Na hipótese de serem alteradas quaisquer disposições estabelecidas neste Edital,

serão expedidas notas retificadoras.

1111..1144..  OO  aattoo  ddee  iinnssccrriiççããoo  ggeerraa  pprreessuunnççããoo  ddee  qquuee  oo  aalluunnoo  ccoonnhheeccee  aass  eexxiiggêênncciiaass  ee

qquuee  aacceeiittaa  ttooddooss  ooss  tteerrmmooss  ee  ccoonnddiiççõõeess  ccoonnssttaanntteess  nneessttee  EEddiittaall,,   nnããoo  ppooddeennddoo

iinnvvooccaarr  ddeessccoonnhheecciimmeennttoo  aa  qquuaallqquueerr  ttííttuulloo,,  ééppooccaa  oouu  pprreetteexxttoo..

São Cristóvão, 14 de outubro de 2022

Profa. Dra. Valéria Priscila de Barros

Pró-reitora de Assuntos Estudantis em exercício
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